
          Ata da Sessão extraordinária, realizada na Câmara municipal de Riacho de Santo Antonio – PB. Aos 
11 (onze) dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às 18h00 dava-se início a sessão extraordinária 
na Câmara municipal, Casa Antonio Victor de Lucena, situada na Praça Rildo Salviano de Farias nº 170 
Bairro Bom Jesus, Riacho de Santo Antonio – PB. Na presidência, o vereador José Neto Fernandes Leal, 
que verificou a presença dos senhores vereadores, os quais foram convocados para a apreciação e 
deliberação do projeto de Lei nº 372/2022 “Abre credito especial para o fim que específica e dá outras 
providencias”. Estavam presentes os vereadores: Benedita Eduarda Lima dos Santos, José Nivaldo 
Cosme da Silva, Carlos Roberto da Silva, João Marcos Silva Lima, Jeciel de Oliveira Gonçalves, Thyago 
André Mineiro de Araújo, José Ivanilson Costa, estava ausente o vereador Cícero Romão do Nascimento. 
Ao iniciar os trabalhos, o Senhor presidente convidou a secretaria para fazer a leitura das matérias do 
expediente, a secretaria fez a leitura da reflexão bíblica, logo após, a  leitura do projeto de lei 372/22 
também a leitura do parecer nº 05/2022 da Comissão de finanças e Orçamento, o Sr. presidente colocou 
o parecer em plenário para votação, sendo aprovado por unanimidade. Em ato continuo, o Sr. 
presidente convidou o Sr. Sandro Sanches, secretario de Educação do município, para que tire quaisquer 
duvidas dos vereadores, a matéria foi amplamente debatida em plenário e em sequencia foi aprovada 
por unanimidade. Nada mais a tratar, o Sr. presidente agradeceu ao secretário de Educação e aos 
vereadores pela presença e ordenou lavrar esta ata, assinada por mim Josicleide Maria dos Santos, que 
secretariei os trabalhos, pelo Sr. presidente e por todos vereadores presentes. Sala das Sessões da 
Câmara municipal de Riacho de Santo Antonio – Paraíba.                           JMSantos 
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